
4 - o inciso IV altera o artigo 450-E para definir os
procedimentos a serem observados em relação a resí-
duos, subprodutos do processo industrial e perda ine-
rente a esse processo, de modo a alinhar os procedi-
mentos com as normas estabelecidas pela Receita
Federal;

5 - o inciso V dá nova redação ao inciso II do artigo
450-H apenas para corrigir o dispositivo indicado na
expressão que deve constar na Nota Fiscal relativa à
saída dos insumos industriais destinados aos contri-
buintes beneficiários do regime.

O artigo 2º, por sua vez, dispõe sobre a vigência
dos dispositivos comentados.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN 
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 49.910, 
DE 22 DE AGOSTO DE 2005

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Prestações de Serviços - RICMS e dá outras
providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no Convênio ICMS-33/05, celebrado
em Maceió, AL, no dia 1º de abril de 2005, aprovado
pelo Decreto 49.547, de 19 de abril de 2005, e nos
Convênios ICMS-55/05, 56/05, 57/05, 59/05, 60/05,
61/05, 63/05, 64/05, 67/05, 69/05, 70/05, 73/05,
75/05, 77/05, 79/05, e no Protocolo ICMS-21/05 cele-
brados em São Paulo, SP, no dia 1° de julho de 2005,
ratificados ou aprovados pelo Decreto 49.810, de 21
de julho de 2005,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a seguinte reda-

ção os dispositivos adiante enumerados do Regula-
mento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços, aprovado pelo Decreto nº
45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o artigo 424-A:
“Artigo 424-A - O contribuinte obrigado a prestar

informações de que trata o artigo 423-A sobre os valo-
res de repasse, dedução, ressarcimento e complemento
do imposto incidente nas operações interestaduais
com combustível derivado de petróleo e com álcool etí-
lico anidro carburante por meio de transmissão eletrô-
nica de dados, relativamente ao mês imediatamente
anterior, deverá observar os prazos estabelecidos em
ato expedido pela Secretaria da Fazenda para o cum-
primento dessa obrigação. (Convênio ICMS 3/99, cláu-
sula décima sexta, na redação do Convênio ICMS-
33/05).” (NR);

II - o “caput” do artigo 474-A:
“Artigo 474-A - O disposto nesta seção estende-se

às operações interestaduais realizadas com contribuin-
tes estabelecidos nos Estados de Alagoas, Bahia,
Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Minas Gerais,
Paraíba, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio
Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e
Sergipe, observado o que segue (Protocolos ICMS-
52/00, com alteração dos Protocolos ICMS-14/01,
ICMS-08/01, ICMS-25/01, ICMS-34/01, ICMS-12/02,
ICMS-17/02, ICMS-27/03, ICMS-12/04 e ICMS-21/05)”.
(NR);

III - o “caput” do artigo 14 do Anexo I:
“Artigo 14 (CIRURGIAS - EQUIPAMENTOS E INSU-

MOS) - Operação com os equipamentos e insumos uti-
lizados em cirurgias, arrolados no Anexo Único do
Convênio ICMS-1/99, de 2 de março de 1999 (Convê-
nio ICMS-1/99, com alteração dos Convênios ICMS-
55/99 e ICMS-65/01, e Anexo Único, na redação no
Convênio ICMS-80/02, com alterações dos Convênios
ICMS-149/02, 90/04 e 75/05).” (NR);

IV - o item 3 do § 2º do artigo 41 do Anexo I:
“3 - o benefício estende-se à saída interna do

campo de produção, desde que (Convênio ICMS-
100/97, cláusula terceira, §§ 1º e 2º, na redação do
Convênio ICMS-63/05):

a) o campo de produção seja inscrito no Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou em órgão
por ele delegado;

b) o destinatário seja beneficiador de sementes ins-
crito no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento ou em órgão por ele delegado;

c) a produção de cada campo não exceda à quanti-
dade estimada, por ocasião da aprovação de sua ins-
crição, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento ou por órgão por ele delegado, que deverão
manter essa estimativa à disposição do fisco pelo
prazo de 5 (cinco) anos;

d) a semente satisfaça o padrão estabelecido pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

e) a semente não tenha outro destino que não seja
a semeadura.” (NR);

V - o “caput” do artigo 94 do Anexo I:
“Artigo 94 (MEDICAMENTOS - ÓRGÃOS PÚBLI-

COS) - Ficam isentas do ICMS as operações realizadas
com os fármacos e medicamentos relacionados no
Anexo Único do Convênio ICMS-87/02, de 28 de junho
de 2002, destinados a órgãos da Administração Públi-
ca Direta e Indireta Federal, Estadual e Municipal e
suas fundações públicas (Convênio ICMS-87/02, com
alteração dos Convênios ICMS-126/02 e 45/03, e
Anexo, na redação do Convênio ICMS-118/02, com
alteração do Convênio ICMS-73/05).” (NR);

VI - o § 3º do artigo 40 do Anexo II:
“§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de outubro

de 2005 (Convênio ICMS-67/05).” (NR);
VII - o § 6º do artigo 41 do Anexo II:
“§ 6º - Este benefício vigorará até 31 de outubro

de 2005 (Convênio ICMS-67/05).” (NR);
VIII - o § 3º do artigo 42 do Anexo II:
“§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de outubro

de 2005 (Convênio ICMS-67/05).” (NR);

IX - o artigo 43 do Anexo II:
“Artigo 43 (MANDIOCA) - Fica reduzida a base de

cálculo do imposto incidente na saída de produto
resultante da industrialização de mandioca promovida
pelo respectivo estabelecimento industrializador, de
forma que a carga tributária resulte no percentual de
7% (sete por cento) (Convênio ICMS-153/04, cláusula
sétima, com alterações dos Convênios ICMS-69/05 e
ICMS-67/05).

§ 1º - Não se exigirá o estorno do crédito do
imposto nas operações com o produto beneficiado com
a redução de base de cálculo prevista neste artigo.

§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de outubro de
2005.”(NR);

X - o “caput” do artigo 1º do Anexo XVII:
“Artigo 1º - As empresas prestadoras de serviços

de telecomunicação indicadas no Anexo Único do Con-
vênio ICMS-126/98, de 11 de dezembro de 1998, aqui
mencionadas simplesmente como empresa de teleco-
municação, para cumprimento de suas obrigações tri-
butárias relacionadas com o imposto, observarão o dis-
posto neste anexo (Convênio ICMS-126/98, cláusula
primeira, com alteração do Convênio ICMS-30/99,
cláusula primeira, I, e o Anexo Único, na redação do
Convênio ICMS-31/01, cláusula primeira, II, com altera-
ção dos Convênios ICMS-86/01, 108/01, 73/02, 112/02,
131/02, 161/02, 07/03, 40/03, 51/03, 117/03, 08/04,
35/04, 121/04 e 61/05).” (NR);

XI - o artigo 6º do Anexo XVII:
“Artigo 6º - Relativamente às modalidades pré-

pagas de prestações de serviços de telefonia fixa, tele-
fonia móvel celular e de telefonia com base e voz
sobre Protocolo Internet (VoIP), disponibilizados por
fichas, cartões ou assemelhados, mesmo que por
meios eletrônicos, será observado o que segue (Convê-
nio ICMS-55/05):

I - por ocasião de seu fornecimento a usuário ou a
terceiro intermediário para fornecimento a usuário
para utilização exclusivamente em terminais de uso
público em geral, a empresa de telecomunicação deve
emitir a Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações -
Modelo 22 (NFST) com destaque do valor do imposto
devido, calculado com base no valor tarifário vigente
nessa data, observado o disposto no item 4 do § 5º do
artigo 36;

II - por ocasião da disponibilização de créditos pas-
síveis de utilização em terminal de uso particular, a
empresa de telecomunicação deve emitir a Nota Fiscal
de Serviço de Telecomunicações - Modelo 22 (NFST)
com destaque do valor do imposto devido, calculado
com base no valor tarifário vigente nessa data, obser-
vado o disposto no item 5 do § 5º do artigo 36;

III - nas operações interestaduais entre estabeleci-
mentos de empresas de telecomunicação, será emitida
Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, com destaque do valor
do imposto devido, calculado com base no valor de
aquisição mais recente do meio físico.

§ 1º - A Secretaria da Fazenda poderá exigir relató-
rios analíticos de receitas e sua respectiva documenta-
ção comprobatória, nas transações com créditos pré-
pagos, nos termos de disciplina estabelecida.

§ 2º - Para fins do disposto no inciso II, a disponibi-
lização dos créditos ocorre no momento de seu reco-
nhecimento ou ativação pela empresa de telecomuni-
cação, que possibilite o seu consumo no terminal”.
(NR);

XII - o artigo 12 do Anexo XVIII:
“Artigo 12 - O agente transmissor de energia elé-

trica fica dispensado da emissão de Nota Fiscal, relati-
vamente aos valores ou encargos (Convênio ICMS-
117/04, cláusula segunda, na redação do Convênio
ICMS-59/05):

I - de uso dos sistemas de transmissão, desde que
o Operador Nacional do Sistema elabore, até o último
dia do mês subseqüente ao das operações, e forneça
relatório contendo os valores devidos pelo uso dos sis-
temas de transmissão, com as informações necessárias
para a apuração do imposto devido por todos os con-
sumidores livres;

II - de conexão, desde que elabore, até o último dia
do mês subseqüente ao das operações, e forneça,
quando solicitado pelo fisco, relatório contendo os
valores devidos pela conexão, com as informações
necessárias para a apuração do imposto devido por
todos os consumidores livres.” (NR);

XIII - o Anexo XIX:
“ANEXO XIX
OPERAÇÕES REALIZADAS PELA COMPANHIA

NACIONAL DE ABASTECIMENTO (CONAB)
CAPÍTULO I
DAS OPERAÇÕES RELACIONADAS COM A POLÍTI-

CA DE GARANTIA DE PREÇOS MÍNIMOS (PGPM)
SEÇÃO I - DA ABRANGÊNCIA
Artigo 1º - A disciplina de que trata este capítulo

aplica-se a estabelecimentos da CONAB, incluídos os
núcleos, superintendências regionais ou agentes finan-
ceiros, que promovam operações relacionadas com a
Política de Garantia de Preços Mínimos (PGPM), dora-
vante designados “CONAB/PGPM” (Convênio ICMS-
49/95, cláusula primeira)

SEÇÃO II - DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CON-
TRIBUINTES DO IMPOSTO

Artigo 2º - À CONAB será concedida inscrição
única no Cadastro de Contribuintes do ICMS, no Muni-
cípio de São Paulo, em função das operações indicadas
no artigo anterior, cujo número será utilizado pelos
demais estabelecimentos, situados neste Estado, que
efetuem tais operações (Lei 6.374/89, arts. 16, § 4º, 59
e 67, § 1º, Convênio ICMS-49/95, cláusulas segunda,
terceira, esta com alteração do Convênio ICMS-92/00,
cláusula primeira, I, e sétima, § 1º, com as alterações
do Convênio ICMS-87/96, cláusula segunda).

§ 1° - Incumbe ao estabelecimento inscrito nos ter-
mos deste artigo:

1 - a centralização da escrituração dos livros fiscais
e do recolhimento do imposto correspondente às ope-
rações realizadas pelos demais estabelecimentos da
CONAB existentes no território do Estado, referidos no
artigo 1º;

2 - indicar, no Livro Registro de Utilização de Docu-
mentos Fiscais e Termos de Ocorrências, a destinação
dos impressos de documentos fiscais.

SEÇÃO III - DOS DOCUMENTOS FISCAIS
Artigo 3º - Na movimentação de mercadorias, a

CONAB/PGPM emitirá Nota Fiscal, no mínimo, em 5
(cinco) vias, com a destinação abaixo indicada, obser-
vando, ainda, o que dispõe o § 1° do artigo 199 deste
regulamento ( Lei 6.374/89, art. 67, § 1°, e Convênio
ICMS-49/95, cláusula sétima, “caput”, na redação do
Convênio ICMS-70/05, cláusula primeira, I):

I - 1ª via - destinatário;
II - 2ª via - emitente - escrituração (via fixa);
III - 3ª via - fisco deste Estado;
IV - 4ª via - fisco de destino;
V - 5ª via - armazém depositário.
Artigo 4º - Nas aquisições efetuadas de produtor

ou de cooperativa, para acobertar a entrada das mer-
cadorias, o estabelecimento da CONAB/PGPM emitirá
Nota Fiscal, no mínimo, com as seguintes vias (Lei
6.374/89, art. 67, § 1°, e Convênio ICMS-49/95, cláu-
sula oitava):

I - 1ª via - entregue ou enviada ao remetente da
mercadoria;

II - 2ª via - emitente - escrituração (via fixa);
III - 3ª via - repartição fiscal local;
IV - 4ª via - uso interno da CONAB/PGPM;
V - 5ª via - armazém depositário, para registro.
Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, fica

dispensada a emissão de Nota Fiscal de Produtor na
transmissão de propriedade da mercadoria à
CONAB/PGPM.

Artigo 5º - Tratando-se de mercadoria depositada
em armazém geral, será considerada como documento
hábil, para efeito de registro por parte do depositário,
a 5ª via da Nota Fiscal, devendo ser anotada pelo
armazém, no documento que acobertou a entrada da
mercadoria, a observação “Mercadoria transmitida
para a CONAB/PGPM conforme NF nº ...... de ... / ... / ...
“, anexando a 5ª via deste documento àquele e con-
servando ambos pelo prazo previsto no artigo 202
deste regulamento (Convênio ICMS-49/95, cláusula
nona, com alteração dos Convênios ICMS-62/98, cláu-
sula primeira, III e ICMS-107/98, cláusula primeira, I).

§ 1º - A retenção da 5ª via da Nota Fiscal por parte
do armazém implica dispensa da emissão de Nota Fis-
cal para devolução simbólica nas hipóteses previstas
nos seguintes dispositivos do Anexo VII deste regula-
mento:

1 - § 1º do artigo 8º;
2 - item 2 do § 2º do artigo 10;
3 - § 1º do artigo 16;
4 - item 1 do § 1º do artigo 18.
§ 2º - Quando o destinatário da mercadoria for

estabelecimento da CONAB/PGPM ou de seus agentes,
a retenção da 5ª via da Nota Fiscal pelo armazém de
destino implica dispensa da emissão de Nota Fiscal
para remessa simbólica nas hipóteses previstas nos
seguintes dispositivos do Anexo VII deste regulamento:

1 - item 2 do § 2º do artigo 12;
2 - § 1º do artigo 14;
3 - § 4º do artigo 16;
4 - § 4° do artigo 18.
§ 3º - Na transferência de mercadorias entre os

armazéns cadastrados pela CONAB, sem que ocorra a
mudança de titularidade, poderá ser emitida manual-
mente Nota Fiscal de série distinta, que será posterior-
mente inserida no sistema eletrônico de processamen-
to de dados, para efeito de escrituração dos livros fis-
cais.

SEÇÃO IV - DA ESCRITA FISCAL
Artigo 6º - A centralização da escrita fiscal pelo

estabelecimento referido no artigo 2º obedecerá às
seguintes disposições (Lei 6.374/89, art. 67, § 1º, e
Convênio ICMS-49/95, cláusula terceira, com alteração
dos Convênios ICMS-92/00, cláusula primeira, I e
ICMS-107/98, e cláusulas quarta e quinta):

I - serão adotados os seguintes livros fiscais:
a) Registro de Entradas, modelo 1-A;
b) Registro de Saídas, modelo 2-A;
c) Registro de Utilização de Documentos Fiscais e

Termos de Ocorrências, modelo 6;
d) Registro de Apuração do ICMS, modelo 9;
II - os livros Registro de Controle da Produção e do

Estoque e Registro de Inventário serão substituídos
pelo Demonstrativo de Estoque - DES, emitido quinze-
nalmente, por estabelecimento da CONAB/PGPM,
mesmo quando não houver movimento de entradas
e/ou saídas, caso em que será informado “sem movi-
mento”;

III - no 1° (primeiro) dia útil do período de apura-
ção subseqüente ao da ocorrência do fato gerador, os
estabelecimentos da CONAB preencherão o documen-
to denominado Demonstrativo de Estoque - DES, regis-
trando em seu verso, ou em separado, hipótese esta

em que passará a integrar o demonstrativo, segundo a
natureza da operação, o somatório das entradas e das
saídas a título de valores contábeis, os Códigos Fiscais
de Operações ou Prestações - CFOP, a base de cálculo,
o valor do ICMS, as operações e prestações isentas e
outras, a ele anexando via dos documentos relativos às
entradas e, relativamente às saídas, a 2ª via das notas
fiscais correspondentes, remetendo-o ao estabeleci-
mento centralizador;

IV - o estabelecimento centralizador deverá preen-
cher o Demonstrativo de Estoque - DES, abrangendo
todos os estabelecimentos a ele vinculados, até o 9º
(nono) dia subseqüente ao do encerramento do perío-
do de apuração.

§ 1º - Até o último dia de cada período de apura-
ção, o estabelecimento centralizador da escrita fiscal
da CONAB/PGPM remeterá à repartição fiscal a que
estiver vinculado um resumo do Demonstrativo de
Estoque - DES.

§ 2º - O Demonstrativo de Estoque - DES - poderá,
salvo exigência em contrário da Secretaria da Fazenda,
ser preenchido e remetido em meio magnético.

SEÇÃO V - DOS MOMENTOS PARA LANÇAMENTO
DO IMPOSTO, DA FORMA E DO PRAZO DE SEU LAN-
ÇAMENTO

Artigo 7º - Na saída interna promovida por produ-
tor ou cooperativa com destino a estabelecimentos da
CONAB/PGPM, bem como nas transferências internas
realizadas entre estes estabelecimentos, o lançamento
do imposto incidente fica diferido para o momento em
que ocorrer a saída subseqüente da mercadoria, esteja
esta sujeita ou não ao pagamento do imposto (Lei
6.374/89, art. 8º, I e § 10, II, e Convênio ICMS-49/95,
cláusula décima, com alteração dos Convênios ICMS-
37/96, ICMS-92/00, cláusula primeira, I e ICMS-70/05,
cláusula primeira, II).

§ 1º - A base de cálculo do imposto será o valor
mínimo fixado pelo Governo Federal, vigente na data
da saída promovida pela CONAB/PGPM, salvo se o
valor da operação for maior, hipótese em que sobre
este valor será calculado o imposto.

§ 2º - Além de outras hipóteses indicadas na legis-
lação, encerra a fase de diferimento a inexistência, por
qualquer motivo, de operação posterior.

§ 3° - O imposto diferido será também recolhido,
em relação ao estoque existente no último dia de cada
bimestre civil, quando ainda não tenha havido o paga-
mento nos termos deste artigo.

§ 4º - Relativamente ao disposto nos §§ 2º e 3º, o
imposto será calculado sobre o preço mínimo fixado
pelo Governo Federal, vigente por ocasião da ocorrên-
cia das situações neles previstas, devendo ser recolhido
mediante Guia de Arrecadação Estadual - GARE-ICMS.

§ 5º - O imposto recolhido nos termos do § 3º será
lançado como crédito no livro fiscal próprio, não dis-
pensando o lançamento a débito quando da efetiva
saída da mercadoria.

§ 6º - O diferimento previsto no “caput” estende-
se à remessa, real ou simbólica, de mercadorias para
depósito em fazendas ou sítios, localizados em territó-
rio deste Estado, promovida pela CONAB, bem como o
respectivo retorno, desde que em cada caso haja auto-
rização expressa do fisco.

Artigo 8º - Na transferência de mercadorias para
estabelecimento da CONAB/PGPM situado em outro
Estado, adotar-se-á, como base de cálculo, o preço
mínimo fixado pelo Governo Federal que estiver em
vigor por ocasião da saída, acrescido dos valores do
frete e do seguro e demais despesas acessórias (Con-
vênio ICMS-49/95, cláusula décima segunda).

Artigo 9º - O imposto devido pela CONAB/PGPM
será recolhido, observado o disposto no artigo 566
deste regulamento, até o 20º (vigésimo) dia do mês
subseqüente (Lei 6.374/89, arts. 59, 97, “caput”, e 109,
e Convênio ICMS-49/95, cláusula décima primeira, na
redação do Convênio ICMS-37/96, cláusula segunda):

I - ao da ocorrência dos fatos geradores;
II - ao do encerramento do diferimento, inclusive

na hipótese prevista no § 2º do artigo 7º;
III - ao das datas previstas no § 3º do artigo 7º.
Artigo 10 - O estabelecimento centralizador da

escrita fiscal apresentará, até o dia 25 do mês subse-
qüente ao da ocorrência das operações, a guia de
informação do imposto apurado (Lei 6.374/89, art. 56
e Convênio ICMS-49/95, cláusula sexta).

SEÇÃO VI - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES
Artigo 11 - A CONAB/PGPM declarará, observado o

disposto no artigo 253 deste regulamento, os dados
informativos necessários à apuração dos índices de
participação dos municípios no produto da arrecada-
ção do imposto (Convênio ICMS-49/95, cláusula sexta).
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